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1

O Diretor de Fiscalização da Superintendência Nacional de
Previdência Complementar - PREVIC, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo inciso XV do artigo 24 do Anexo ao Decreto nº
7075, de 26 de janeiro de 2010, combinado com o artigo 62 da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e com o artigo 26 da
Lei nº 6024, de 13 de março de 1974, decide:

1. APROVAR, por seus próprios fundamentos, os Pareceres Téc-
nicos elaborados para cada uma das impugnações apresentadas pelos cre-
dores dos Planos de Benefícios I e II - VARIG (em administração especial
com poderes de liquidação extrajudicial), no Instituto AERUS de Seguri-
dade Social, onde são contestados os créditos descritos no Quadro Geral de
Credores Provisório, elaborados pelo administrador especial dos planos.

2. APROVAR, por seus próprios fundamentos, o Parecer nº
15/2012/CGRE/DIFIS/PREVIC, de 29 de março de 2012.

3. INDEFERIR, com fundamento nos documentos aludidos
nos itens 1 e 2 da presente decisão, as impugnações a seguir re-
lacionadas:

Nome Matrícula AE-
RUS

Nº Protoco-
lo

Planos de Benefícios I e II - VARIG
LUIZ COSTA E SILVA DUTRA 012295-2 1996
ROMUALDO OLIVEIRA MACHA-
DO

100695-6 1627

ROBERTO PEIXOTO SCHMITT 131852-6 536
DECIO PEREIRA DIAS 006076-4 659
JOSÉ CARLOS COSTA DE ALMEI-
DA

018081-0 1749 e
1574

MARIA APARECIDA JUNQUEIRA
DE MORAES

096409-8 480

CARLOS NAZARENO BARDIER 013103-7 1519
LILIAN MERNAK 001588-3 1649

MANOEL LUCENA DOS SANTOS

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÕES DE 3 DE ABRIL DE 2012

A Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Pre-
vidência Complementar no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo artigo 5º da Lei Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001;
artigo 7º, inciso III da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2010; e

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 601, DE 3 DE ABRIL DE 2012

Homologa os Termos de Compromisso de Gestão (TCG), e publica os Termos de Limites Financeiros Globais (TLFG) de um Município do Estado de Alagoas, dois Municípios do Estado
de Pernambuco e sete Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, homologados pela Comissão Intergestores Tripartite.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o preconizado nas Portarias nº 399/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2006; nº 699/GM/MS, de 30 de março de 2006; nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007; e nº 372/GM/MS, de 16 de fevereiro

de 2007;
Considerando a Resolução CIB (AL) nº 16, de 19 de março de 2012, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Alagoas;
Considerando a Resolução CIB (PE) nº 1.821, de 13 de fevereiro de 2012, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Pernambuco;
Considerando a Resolução CIB (RS) nº 26, de 13 de fevereiro de 2012, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Rio Grande do Sul; e
Considerando as decisões da Comissão Intergestores Tripartite, na reunião realizada em 22 de março de 2012, resolve:
Art. 1º Ficam homologados os Termos de Compromisso de Gestão de um Município do Estado de Alagoas, dois Municípios do Estado de Pernambuco e sete Municípios do Estado do Rio Grande do Sul,

homologados pela Comissão Intergestores Tripartite.
Art. 2º Ficam publicados conforme, constante dos anexos, os Termos de Limites Financeiros Globais do Estado e dos Municípios referidos nos arts. 1º e 2º desta Portaria.
§ 1º O Fundo Nacional de Saúde manterá as transferências regulares dos valores mensais aos respectivos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, conforme autorizações das áreas técnicas do Ministério da

Saúde e Portarias pertinentes.
§ 2º Os valores declarados nos Termos de Limites Financeiros Globais, em anexo, poderão ser alterados em conformidade com as normas das áreas técnicas do Ministério da Saúde e pactuações das comissões

i n t e rg e s t o r e s .
§ 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:
I - 10.301.1214.20AD - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família;
II - 10.301.1214.8577 - Piso de Atenção Básica Fixo;
III - 10.301.1312.6188 - Implementação de Políticas de Atenção à Saúde do Trabalhador;
IV - 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade;
V - 10.302.1220.8934 - Atenção Especializada em Saúde Bucal;
VI - 10.302.1444.20AC - Incentivo Financeiro a Estados, Distrito Federal e Municípios para Ações de Prevenção e Qualificação da Atenção em HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente Transmissíveis;
VII - 10.303.1293.20AE - Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde;
VIII - 10.303.1293.4368 - Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos para Programas de Saúde Estratégicos;
IX - 10.303.1293.4705 - Apoio para Aquisição e Distribuição de Medicamentos Excepcionais;
X - 10.304.1289.20AB - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária;
XI - 10.304.1289.8719.0001 - Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços, Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional; e
XII - 10.305.1444.20AL - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios certificados para Vigilância em Saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 01 MUNICÍPIO DO ESTADO DE ALAGOAS.
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊU-
TICA

VIGILÂNCIA EM SAÚDE

IBGE Município Origem
do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Va-
riável

População
Própria

População
Referencia-

da

Outros re-
cursos, ajus-
tes e incenti-

vos

Total PPI
Assistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec retidos
p/ FNS p/
pgto direto

a prest

Rec aloc
em outras

UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp bá-
sico

Comp.
básico re-
passado
ao FES

Comp.
Estra-té-

gico

Comp.
Excepcio-

nal

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO -
TA L

270810Santana do
Mundaú

FED 252.102,96 1.027.200,00 5 2 . 2 11 , 8 3 1.851,73 100.044,92 154.108,48 74.908,48 0,00 0,00 79.200,00 61.398,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.419.901,92

EST 96.000,00 0,00 0,00 0,00 23.462,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.392,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 8 . 3 9 2 , 5 4
MUN 1.098.091,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.098.091,25

Ministério da Saúde
.

artigo 11 inciso III do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, faz
saber que decidiu:

DECISÃO Nº 15/2012/DICOL/PREVIC
PROCESSO Nº: MPS 44190.000004/2010-53
AUTUADOS: Glênio Artur Merch, Danilo Vasques Martins,

Wandercy Siqueira Hackbart, Mário Ubiratam Leites Pereira, Hér-
cules Beatti e Gilson Luiz Mareis Dalla Nora

ENTIDADE: Fundação Silos e Armazéns de Seguridade So-
cial - SILIUS

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são autuados
Glênio Artur Merch, Danilo Vasques Martins, Wandercy Siqueira
Hackbart, Mário Ubiratam Leites Pereira, Hércules Beatti e Gilson
Luiz Mareis Dalla Nora, por equacionarem déficit do Plano de Be-
nefícios I (CNPB nº 19760001-65), sem a observância da propor-
cionalidade contributiva existente entre patrocinadora e participantes
ativos e assistidos, violando o disposto no art. 21 da Lei Com-
plementar nº 109, de 21 de maio de 2001 c/c art. 78 do Decreto nº
4.942, de 30 de dezembro de 2003, decidem os membros da Diretoria
Colegiada da Superintendência Nacional de Previdência Complemen-
tar - PREVIC, por unanimidade, anular a Decisão nº 29/DICOL/PRE-
VIC, de 28 de junho de 2011, e declarar NULO o Auto de Infração
nº 12/10, de 14 de dezembro de 2010, nos termos do Parecer nº
17/2012/CGCD/DICOL/PREVIC, de 28/03/2012, aprovado nesta
oportunidade.

DECISÃO Nº 16/2012/DICOL/PREVIC
PROCESSO Nº: MPS 44190.000005/2010-06
AUTUADOS: Glênio Artur Merch, Danilo Vasques Martins,

Wandercy Siqueira Hackbart, Mário Ubiratam Leites Pereira e Gilson
Luiz Mareis Dalla Nora

ENTIDADE: Fundação Silos e Armazéns de Seguridade So-
cial - SILIUS

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são autuados
Glênio Artur Merch, Danilo Vasques Martins, Wandercy Siqueira
Hackbart, Mário Ubiratam Leites Pereira e Gilson Luiz Mareis Dalla
Nora, por equacionarem déficit do Plano de Benefícios Ex-autár-
quicos I (CNPB nº 19760002-38), sem a observância da propor-
cionalidade contributiva existente entre patrocinadora e participantes
ativos e assistidos, violando o disposto no art. 21 da Lei Com-
plementar nº 109, de 21/05/2001 c/c art. 78 do Decreto nº 4.942, de
30/12/2003, decidem os membros da Diretoria Colegiada da Supe-
rintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, por
unanimidade, anular a Decisão nº 30/DICOL/PREVIC, de 28 de ju-
nho de 2011, e declarar NULO o Auto de Infração nº 13/10, de 14 de

dezembro de 2010, nos termos do Parecer nº 18/2012/CGCD/DI-

COL/PREVIC, de 28/03/2012, aprovado nesta oportunidade.

DECISÃO Nº 17/2012/DICOL/PREVIC

PROCESSO Nº: MPS 44190.000006/2010-42

AUTUADOS: Glênio Artur Merch, Danilo Vasques Martins,

Wandercy Siqueira Hackbart, Mário Ubiratam Leites Pereira, Hér-

cules Beatti, José Américo dos Santos Messchmidt, Gilson Luiz Ma-

reis Dalla Nora e Roberto Tagliari

ENTIDADE: Fundação Silos e Armazéns de Seguridade So-

cial - SILIUS

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são autuados

Glênio Artur Merch, Danilo Vasques Martins, Wandercy Siqueira

Hackbart, Mário Ubiratam Leites Pereira, Hércules Beatti, José Amé-

rico dos Santos Messchmidt, Gilson Luiz Mareis Dalla Nora e Ro-

berto Tagliari, por deixarem de estabelecer o nível adequado de con-

tribuição necessário ao equilíbrio atuarial e financeiro do Plano de

Benefícios I, por ocasião das reavaliações atuariais anuais ocorridas

entre setembro de 2003 a dezembro de 2009, violando o disposto no

art. 18, da Lei Complementar nº 109, de 21/05/2001 c/c art. 80 do

Decreto nº 4.942, de 30/12/2003, decidem os membros da Diretoria

Colegiada da Superintendência Nacional de Previdência Complemen-

tar - PREVIC, por unanimidade, anular a Decisão nº 31/DICOL/PRE-

VIC, de 28 de junho de 2011, e declarar NULO o Auto de Infração

nº 14/10, de 14 de dezembro de 2010, nos termos do Parecer nº

19/2012/CGCD/DICOL/PREVIC, de 28/03/2012, aprovado nesta

oportunidade.

JOSÉ MARIA RABELO

Diretor-Superintendente
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Santana do
Mundaú
To t a l

1.446.194,21 1.027.200,00 5 2 . 2 11 , 8 3 1.851,73 123.507,58 154.108,48 74.908,48 0,00 0,00 79.200,00 83.791,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.636.385,71

Total Geral 1.446.194,21 1.027.200,00 5 2 . 2 11 , 8 3 1.851,73 123.507,58 154.108,48 74.908,48 0,00 0,00 79.200,00 83.791,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.636.385,71 3.764.586,48

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 1.419.901,92 E S TA D U A L 11 8 . 3 9 2 , 5 4 M U N I C I PA L 1.098.091,25 TO TA L 2.636.385,71

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: janeiro de 2012 para o Bloco MAC Assistência e janeiro de 2012 para os demais Blocos de Financiamento (dados obtidos no site do FNS em16-03/2012).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: 10/2011 para incentivos e comp. Fixo e 08/2011 Comp. Básico da Ass. Farmaceutica
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: 12/2009 conforme informações SIOPS ano 2009. Aplicado 15,00% de recursos próprios
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO II

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 02 MUNICÍPIOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
IBGE Município Origem

do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Variável População
Própria

População
Referenciada

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI As-
sistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec reti-
dos p/
FNS p/

pgto dire-
to a prest

Rec
aloc

em ou-
tras
UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp.
básico
repas-
sado
ao

FES

Comp. Es-
tra-tégico

Comp.
Excepcio-

nal

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO TA L

260330 Calçado FED 255.875,04 932.900,00 141.247,05 0,00 21.905,76 163.152,81 163.152,81 0,00 0,00 0,00 59.256,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.248.032,00
EST 105.175,41
MUN 1.095.050,30

Calçado Total 255.875,04 932.900,00 141.247,05 0,00 21.905,76 163.152,81 163.152,81 0,00 0,00 0,00 59.256,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.448.257,71
260560 Flores FED 509.886,96 1.474.350,00 392.522,59 0,00 173.262,59 565.785,18 565.785,18 0,00 0,00 0,00 11 7 . 4 7 3 , 4 0 0,00 0,00 0,00 52.517,52 0,00 0,00 2.154.227,88

EST 106.769,00
MUN 1.179.537,00

Flores Total 509.886,96 1.474.350,00 392.522,59 0,00 173.262,59 565.785,18 565.785,18 0,00 0,00 0,00 11 7 . 4 7 3 , 4 0 0,00 0,00 0,00 52.517,52 0,00 0,00 3.440.533,88
Total Geral 765.762,00 2.407.250,00 533.769,64 0,00 195.168,35 728.937,99 728.937,99 0,00 0,00 0,00 176.730,36 0,00 0,00 0,00 52.517,52 0,00 0,00 5.888.791,59

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 3.402.259,88 E S TA D U A L 2 11 . 9 4 4 , 4 1 M U N I C I PA L 2.274.587,30 TO TA L 5.888.791,59

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: março de 2012 para o Bloco MAC Assistência e janeiro de 2012 para os demais Blocos de Financiamento (dados obtidos no site do FNS em 16-03/2012).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: dezembro/2011: Calçado e Flores
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS

ANEXO III

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 07 MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚ-
DE

IBGE Município Ori-
gem
do
Re-

curso

Comp. Fi-
xo

Comp. Va-
riável

População
Própria

População
Referen-

ciada

Outros re-
cursos, ajus-
tes e incen-

tivos

Total PPI As-
sistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec reti-
dos p/
FNS p/

pgto direto
a prest

Rec aloc
em outras

UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp.
básico re-
passado
ao FES

Comp. Estra-
tégico

Comp. Ex-
cepcional

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO TA L

430380 Campinas
do Sul

FED 126.638,04 299.900,00 330.060,24 82.689,21 150.000,00 562.749,45 412.749,45 0,00 0,00 150.000,00 29.299,56 0,00 0,00 0,00 21.106,14 0,00 0,00 626.943,74

EST 57.176,68 48.000,00 0,00 0,00 0,00 73.524,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.558,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 192.259,00
MUN 1.980.052,86

Campinas
do Sul To-
tal

183.814,72 347.900,00 330.060,24 82.689,21 150.000,00 636.273,45 412.749,45 0,00 0,00 150.000,00 42.857,88 0,00 0,00 0,00 21.106,14 0,00 0,00 2.799.255,60

430807 Fazenda Vi-
lanova

FED 77.637,00 126.800,00 819,60 227,46 0,00 1.047,06 1.047,06 0,00 0,00 0,00 16.564,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 221.001,80

EST 13.647,00 38.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.666,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.840,00 0,00 68.153,00
MUN 5 8 0 . 11 8 , 7 2

Fazenda Vi-
lanova To-
tal

91.284,00 164.800,00 819,60 227,46 0,00 1.047,06 1.047,06 0,00 0,00 0,00 24.230,80 0,00 0,00 0,00 0,00 8.840,00 0,00 869.273,52

430890 Getúlio Var-
gas

FED 339.234,00 516.800,00 2.049.339,08 532.688,58 362.805,18 2.944.832,84 2.794.832,85 0,00 0,00 150.000,00 83.359,56 0,00 0,00 0,00 28.603,74 0,00 0,00 1 . 11 7 . 9 9 7 , 3 0

EST 28.879,38 48.000,00 0,00 0,00 73.524,00 73.524,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38.574,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 188.977,62
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 3.193.314,46

Getúlio Var-
gas Total

3 6 8 . 11 3 , 3 8 564.800,00 2.049.339,08 532.688,58 436.329,18 3.018.356,84 2.794.832,85 0,00 0,00 150.000,00 121.933,80 0,00 0,00 0,00 28.603,74 0,00 0,00 4.500.289,38

431415 Paverama FED 168.924,00 242.100,00 216.941,04 55.447,80 0,00 272.388,84 272.388,84 0,00 0,00 0,00 39.989,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 451.013,16
EST 0,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.410,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.410,85
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 796.708,58

Paverama
To t a l

168.924,00 251.100,00 216.941,04 55.447,80 0,00 272.388,84 272.388,84 0,00 0,00 0,00 43.400,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.260.132,59

431675 Santa Clara
do Sul

FED 11 9 . 6 3 7 , 0 0 314.450,00 79.232,99 20.355,96 0,00 99.588,95 99.588,95 0,00 0,00 0,00 29.926,80 0,00 0,00 0,00 12.261,90 0,00 0,00 476.275,70

EST 0,00 54.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.848,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67.848,48
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.472.165,15

Santa Clara
do Sul total

11 9 . 6 3 7 , 0 0 368.450,00 79.232,99 20.355,96 0,00 99.588,95 99.588,95 0,00 0,00 0,00 43.775,28 0,00 0,00 0,00 12.261,90 0,00 0,00 2.016.289,33

431775 Santo Antô-
nio do Pla-
nalto

FED 45.701,04 156.050,00 9.222,59 2.617,00 0,00 11 . 8 3 9 , 5 9 11 . 8 3 9 , 5 9 0,00 0,00 0,00 10.750,80 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 224.501,84
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EST 16.965,96 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.974,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51.940,80
MUN 1.392.104,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 169.992,64 0,00 0,00 0,00 0,00 12.066,39 0,00 1.574.163,37

Santo Antô-
nio do Pla-
nalto Total

1.454.771,34186.050,00 9.222,59 2.617,00 0,00 11 . 8 3 9 , 5 9 11 . 8 3 9 , 5 9 0,00 0,00 0,00 185.718,28 0,00 0,00 0,00 12.000,00 12.066,39 0,00 1.850.606,01

432130 Ta q u a r i FED 547.932,00 474.450,00 1.066.607,21 275.866,60 150.000,00 1.492.473,81 1.342.473,82 0,00 0,00 150.000,00 135.792,60 0,00 0,00 0,00 46.595,49 0,00 0,00 1.354.770,09
EST 85.846,56 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 142.715,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.460,95 269.023,15
MUN - - - - 5.656.395,76

Taquari To-
tal

633.778,56 504.450,00 1.066.607,21 275.866,60 150.000,00 1.492.473,81 1.342.473,82 0,00 0,00 150.000,00 278.508,24 0,00 0,00 0,00 46.595,49 0,00 10.460,95 7.280.189,00

Total Geral 3.020.323,002.387.550,00 3.752.222,75 969.892,61 736.329,18 5.531.968,54 4.934.920,56 0,00 0,00 450.000,00 740.424,29 0,00 0,00 0,00 120.567,27 20.906,39 10.460,95 20.576.035,43

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 4.472.503,63 E S TA D U A L 850.612,90 M U N I C I PA L 15.252.918,90 TO TA L 20.576.035,43

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: março de 2012 para o Bloco MAC Assistência e janeiro de 2012 para os demais Blocos de Financiamento (dados obtidos no site do FNS em 19/03/2012).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Campinas do Sul: ano 2011; Getúlio Vargas, Sta.Clara do Sul: ano 2010; Paverama, Taquari: dez.2010
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Campinas do Sul:2011; Fazenda Vilanova, Getúlio Vargas, Paverama, Sta.Clara do Sul, Sto.Antônio do Planalto, Taquari: ano 2010
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS

PORTARIA Nº 602, DE 3 DE ABRIL DE 2012

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de Heliópolis, Es-
tado da Bahia.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 24 de outubro de
2011, em especial o seu Anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente às equipes de Saúde da Família, a partir da competência
financeira março de 2012, do Município de Heliópolis (BA), em
virtude das irregularidades/impropriedades detectadas por meio do
Relatório de Fiscalização, relativo ao 32º Sorteio Público de Fis-
calização, oriundo da Controladoria-Geral da União, especialmente no
que tange ao descumprimento da carga horária, por parte dos pro-
fissionais médicos vinculados às equipes de Saúde da Família, con-
forme preconiza a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º - Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 4 (quatro) equi-
pes de Saúde da Família, e perdurará até a adequação das irre-
gularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 603, DE 3 DE ABRIL DE 2012

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de Lagoa do Carro,
Estado de Pernambuco.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 24 de outubro de
2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Suspender a transferência do incentivo financeiro
referente às equipes de Saúde da Família e Saúde Bucal, a partir da
competência financeira março de 2012, do Município de Lagoa do
Carro (PE), em virtude das irregularidades/impropriedades detectadas
por meio do Relatório de Fiscalização, relativo ao 31º Sorteio Público
de Fiscalização, oriundo da Controladoria-Geral da União, especial-
mente no que tange ao descumprimento da carga horária, por parte
dos profissionais que compõe as equipes de Saúde da Família - Saúde
Bucal e irregularidades nos dados do Sistema de Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), conforme preconiza a Po-
lítica Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 3 (três) equipes
de Saúde da Família, 1 (uma) equipe de Saúde Bucal modalidade I e
1 (uma) equipe de Saúde Bucal modalidade II, e perdurará até a
adequação das irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 604, DE 3 DE ABRIL DE 2012

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro de Média e Alta Comple-
xidade do Estado da Bahia e ao Município
de Itapetinga.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Política Nacional de Saúde da Pessoa com
Deficiência;

Considerando a Portaria nº 3.129/GM/MS, de 24 de de-
zembro de 2008, que estabelece recurso financeiro a ser incorporado
ao Limite financeiro anual de Média e Alta Complexidade dos Es-
tados e Distrito Federal para habilitação de serviços de Reabilitação
Visual; e

Considerando a Portaria nº 251/SAS/MS, de 27 de março de
2012, que habilita a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
(APAE), de Itapetinga (BA), como Serviço de Média e Alta Com-
plexidade em Reabilitação Visual no Município de Itapetinga, re-
solve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro anual no mon-
tante de R$ 440.886,68 (quatrocentos e quarenta mil oitocentos e
oitenta e seis reais e sessenta e oito centavos), a ser incorporado ao
Limite Financeiro anual de Média e Alta Complexidade do Estado da
Bahia e ao Município de Ipatinga.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, ao Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Itapetinga, dos valores correspondentes a 1/12
(um doze avos) do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-0029 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência março de
2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 605, DE 3 DE ABRIL DE 2012

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite financeiro de Média e Alta Comple-
xidade do Estado de Mato Grosso do Sul e
ao Município de Campo Grande.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Política Nacional de Saúde da Pessoa com
Deficiência;

Considerando a Portaria nº 3.129/GM/MS, de 24 de de-
zembro de 2008, que estabelece recurso financeiro a ser incorporado
ao Limite financeiro anual de Média e Alta Complexidade dos Es-
tados e Distrito Federal para habilitação de serviços de Reabilitação
Visual; e

Considerando a Portaria nº 252/SAS/MS, de 27 de março de
2012, que habilita Instituto Sul Matogrossense para Cegos Florivaldo
Vargas - ISMAC, CNES - 6017991, como Serviço de Média e Alta
Complexidade em Reabilitação Visual no Município de Campo Gran-
de, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro anual no mon-
tante de R$ 440.851,67 (quatrocentos e quarenta mil oitocentos e
cinquenta e um reais e sessenta e sete centavos), a ser incorporado ao
Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de
Mato Grosso do Sul e ao Município de Campo Grande.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, ao Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Campo Grande, dos valores correspondentes a
1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no art. 1º desta Por-
taria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-0054 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência março de
2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 606, DE 3 DE ABRIL DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos
referentes ao Incentivo para construção dos
Polos da Academia da Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, es-
tabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Pro-
grama de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela
Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e

Considerando a Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de
2011 que institui, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica,
o Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde, re-
solve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no Anexo
a esta Portaria a receberem recursos referentes ao Incentivo para
construção de Polos da Academia da Saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência do recurso financeiro de investimento es-
tabelecido no art. 7º da Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de
2011, para os Fundos Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do
Distrito Federal.

Art. 3º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria
são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o
Programa de Trabalho 10.301.2015.8581.0001 - Ação: Estruturação
da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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